
PREFEITURA DE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
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DECRETO N.0 6588/2022. 
De 07 de julho de 2022. 

Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

N°138/2022 - Data: de 08 
de julho de 2022. 

Súmula: "Abre no Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2022, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 19.535.000,00 
(dezenove milhões e quinhentos e trinta e cinco 
mil reais)". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1.593/2022: 

DECRETA 

Art. 1°. Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2022, 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 19.535.000,00 (dezenove milhões e 
quinhentos e trinta e cinco mil reais), conforme: 
02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.01 - SM de Administração 
2002 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Administração 
02.01 .04.122.0040.2.002-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-P.CIVIL 
02.01.04.122.0040.2.002-3.1.91.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
02.01.04.122.0040.2.002-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
04.01 - SM de Educação 
2013 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação 

1.100.000,00 
900.000,00 

30.000,00 

04.01.12.361 .0043.2.013-3.1.90.11.00.00.00.00.1104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 300.000,00 
04.01 .12.361 .0043.2.013-3.1 .90.13.00.00.00.00.1104 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.01 - SM de Governo 
2026 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Governo 
06.01.04.122.0045.2.026-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 170.000,Q0 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.01 - SM de Desenvolvimento Econômico 
2029 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Desenvolvimento Econômi,co 
07.01.22.661 .0048.2.029-3.1 .90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
08.01 - SM de Obras Públicas 
1050 - Modernização e Ampliação do Sistema de Iluminação Pública 
08.01.15.452.0042.1.050-3.1.90.11 .00.00.00.00.1507 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
2033 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Obras Públicas 
08.01 .04.122.0042.2.033-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
08.01 .04.122.0042.2.033-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAi S 
08.01 .04.122.0042.2.033-3.1 .90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
08.01 .04.122.0042.2.033-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
09.01 - SM de Urbanismo 
2037 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Urbanismo 
09.01.15.451 .0048.2.037-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.01 - SM de Assistência Social 

90.000,00 

150.000,00 

250.000,00 
70.000,00 
10.000,00 
15.000,00 

250.000,00 
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2042 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Assistência Social 
10.01.08.243.0049.2.042-3.1 .90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 140.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
14.01 - SM de Planejamento e Finanças 
2048 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Planejamento e Finanças 
14.01.04.123.0040.2.048-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 150.000,00 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.01 - Bloco da Gestão Administrativa 
2050 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão ADM 
15.01 .10.301 .0041.2.050-3.1.90.16.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
15.02 - Bloco da Atenção Básica 
2053 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica 
15.02.10.301.0041.2.053-3.1.90.11 .00.00.00.00.1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
15.02.10.301.0041 .2.053-3.1.90.11.00.00.00.00.1494-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
15.02.10.301 .0041 .2.053-3.1.91 .13.00.00.00.00.1494 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.02.10.301 .0041.2.053-3.1.91 .13.00.00.00.00.1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.02.10.301.0041.2.053-3.3.90.46.00.00.00.00.1303 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
15.02.10.301 .0041 .2.053-3.3.90.49.00.00.00.00.1494 - AUXÍLIO-TRANSPORTE 
15.03 - Bloco da Vigilância em Saúde 
2055 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Vigilância em Saúde 
15.03.10.305.0041 .2.055-3.1.90.11 .00.00.00.00.1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
15.03.10.305.0041.2.055-3.1 .90.11 .00.00.00.00.1494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
15.03.10.305.0041 .2.055-3.1.90.16.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
15.03.10.305.0041 .2.055-3.1 .90.16.00.00.00.00.1494 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
15.04 - Bloco da Assistência Farmacêutica 
2057 - Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Assistência Farmacêutica 
15.04.10.301 .0041.2.057-3.1.90.11 .00.00.00.00.1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
15.04.10.301 .0041 .2.057-3.1.90.16.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
15.04.10.301 .0041.2.057-3.1.91 .13.00.00.00.00.1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
15.04.10.301.0041.2.057-3.3.90.46.00.00.00.00.1303 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidade 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência 
15.05.10.302.0041.2.060-3.1.90.11.00.00.00.00.1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
2207 - Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde 

375.000,00 

250.000,00 
450.Q00,00 
280.000,00 
100.000,00 
50.000,Ó0 
50.000,00 

400.000,00 
450.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

415.000,00 
80.000,00 
35.000,00 
20.000,00 

900.000,00 

15.05.10.302.0041.2.207-3.1.90.11.00.00.00.00.1303-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-P.CIVIL 3.400.000,00 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidade 
2207 - Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde 
15.05.10.302.0041 .2.207-3.1.90.16.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência 
15.05.10.302.0041 .2.060-3.1.90.16.00.00.00.00.1494 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
2207 - Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde 
15.05.10.302.0041 .2.207-3.1.91 .13.00.00.00.00.1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência 
15.05.10.302.0041.2.060-3.1 .91.13.00.00.00.00.1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
2207 - Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde 
15.05.10.302.0041.2.207-3.3.90.46.00.00.00.00.1303 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
2060 - Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência 
15.05.10.302.0041 .2.060-3.3.90.46.00.00.00.00.1303 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
17 .01 - Bloco de Financiamento da proteção Básica 
2077 - Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Básica 
17.01.08.244.0049.2.077-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
17.01.08.244.0049.2.077-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
17.01 .08.244.0049.2.077-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
17.02 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial - MC 
2080 - Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial 
17.02.08.244.0049.2.080-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
17.03 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial -AC 
2084 - Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade 
17.03.08.244.0049.2.084-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
17.04 - Componentes para Qualificação da Gestão 
2087 - Manutenção da Folha de Pagamento Componentes para Qualificação da Gestão 
17.04.08.244.0049.2.087-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 

250.000,00 

470.000,00 

300.000,00 

250.000,00 

120.000,00 

150.000,00 

580.000,00 
30.000,00 
65.000,00 

300.000,00 

415.000,00 

510.000,00 
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2103 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social 
21.01 .14.422.0044.2.103-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
22.01 - SM de Meio Ambiente 
2106 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Meio Ambiente 
22.01 .18.542.0057.2.106-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-P .CIVIL 
22 -SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
22.01 - SM de Meio Ambiente 
2106 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Meio Ambiente 
22.01 .18.542.0057.2.106-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
2107 - Manutenção da Folha de Pagamento do Cemitério Municipal 
22.01 .15.452.0057.2.107-3.1.90.16.00.00.00.00.1511 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 
23.01 - SM do Trabalho 
2113 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM do Trabalho 
23.01 .11.334.0053.2.113-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
24 - GABINETE DO PREFEITO 
24.01 - Gabinete do Prefeito 
2215 - Manutenção da Folha de Pagamento do Gabinete 
24.01 .04.122.0045.2.215-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
24.01 .04.122.0045.2.215-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
24.01 .04.122.0045.2.215-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
28 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
28.01 - SM de Planejamento Urbano 
2193 - Manutenção da Folha da SM Planejamento Urbano 
28.01 .15.452.0048.2.193-3.1 .90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
28.01 .15.452.0048.2.193-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude 
2128 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Esporte 
32.01 .27.812.0047.2.128-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
32.01 .27.812.0047.2.128-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
32.01 .27.812.0047.2.128-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
33.01 - SM de Habitação 
2130 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Habitação 
33.01.16.482.0050.2.130-3.1 .90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
33.01 .16.482.0050.2.130-3.1 .90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIIS 
33.01 .16.482.0050.2.130-3.1.91 .13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
33.01.16.482.0050.2.130-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
36.01 - SM de Cultura e Turismo 
2135 - Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Cultura 
36.01 .13.392.0046.2.135-3.1.90.11 .00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
36.01 .13.392.0046.2.135-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

800.000,00 

1.200.000,00 

60.000,00 

10.000,00 

560.000,00 

150.000,00 
30.000,00 
10.000,00 

390.000,00 
30.000,00 

270.000,00 
10.000,00 
5.000,00 

600.000,00 
25.000,ÓO 
20.000,00 

5.000,00 

350.000,00 
40.000,00 

Art. 2°. Para cobertura dos créditos abertos nos artigos anteriores, serão utilizados recursos 
provenientes do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 19.535.000,00 (dezenove 
milhões e quinhentos e trinta e cinco mil reais), conforme: 

1000 - Recursos Próprios 
1303 - Saúde 15% - Exercício Corrente 
1104 - 25% - Demais Impostos - Exercício Corrente 
1511 - Taxas - Prestação de Serviços 1 

1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
1507 - Contribuições Iluminação Pública Exercício Corrente 

9.630.000,00 
7.395.000,00 

350.000,00 
10.000,00 

2.000.000,00 
150.000,00 
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Art. 3°. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2022 e Plano 
Plurianual, anexos I e li, em valores iguais ao deste Decreto, nos programas, órgãos e ações 
respectivas, conforme autoriza a Lei Municipal n. 1.593/2022. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Fazenda Rio Grande, 07 de julho de 2022 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 


